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INDICAÇÃO N.º 610/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que promova a instalação de academia a céu aberto na Rua 
Valdmir Casagrande, confluência com a Rua Dr. Otávio Viscard, Bairro da Estação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de dezembro de 2022. 

 

OSMAIR FERRARI 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar a prática 
de esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o objetivo de 
proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças relacionadas ao 
sedentarismo. 

Considerando que a academia a céu aberto é um espaço gratuito para práticas de atividades 
físicas que proporcionam saúde, diversão e também interação, socialização da comunidade. 

Considerando que o local para instalação da academia acima mencionado, possui uma pista de 
caminhada e uma pista de ciclismo, conforme ilustração do mapa anexo marcado em amarelo, então, 
no entremeio dessas duas pistas, caberia uma academia a céu aberto, haja vista que a localidade já 
vem sendo utilizada para variados tipos de práticas esportivas. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
estude a possibilidade de instalar de academia a céu aberto na Rua Valdmir Casagrande, confluência 
com a Rua Dr. Otávio Viscard, Bairro Estação. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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